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Projeto de Lei n° 10/2024

Institui o sistema integrado de informacgdes
de violéncia contra a mulher no municipio de
registro, denominado observatério da
violéncia contra a mulher.

A Camara Municipal de Registro APROVA

Art. 1° Fica assegurado a implantagdo, pelo Poder Executivo Municipal, do Sistema
Integrado de Informagées de Violéncia Contra a Mulher no municipio de Registro -
Observatério da Violéncia Contra a Mulher, que tem por finalidade ordenar e analisar
dados sobre atos de violéncia praticados contra a mulher no ambito do municipio, bem
como promover a integragéo entre os 6rgéaos que atendem a mulher vitima de violéncia.
Paragrafo tnico. Considera-se violéncia contra a mulher, para os efeitos desta Lei, os
delitos estabelecidos na legislagao penal praticados contra a mulher e, em especial, os
previstos nos arts. 5° e 7° da Lei federal N° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha) e nos termos da Lei Federal n° 14.192, de 4 de agosto de 2021.

Art. 2° Séo diretrizes da Sistema de que trata esta Lei:

| - a promogao do dialogo e da integrac@o entre as agdes dos 6rgdos publicos, da
sociedade civil e dos Poderes Legislativo, Judiciario e Executivo que atendam a mulher
em situacdo de violéncia, especialmente os 6rgdos de seguranca publica, justica, saude,
assisténcia social e educacao;

Il - a criagdo de meios de acesso rapido as informagGes sobre as situacées de violéncia,
sobretudo a 6rgéaos do Poder Judiciario que possam agilizar processos judiciais sobre
esses casos;

Il - a produgdo de conhecimento e a publicizag&o de dados, estatisticas e mapas que
revelem a situagéo e a evolugéo ou nao da violéncia contra a mulher em Registro; e

IV - o estimulo & participacédo social e a colaboragéo nas etapas de formulagéo, execucéo,
monitoramento e avaliagao de politicas publicas efetivas e adequadas a realidade da
mulher em situagdo de violéncia, seja na saude, assisténcia social, seguranga publica ou
educacéo.

Art. 3° Sao objetivos da politica de que trata esta Lei:
| - promover a convergéncia de agdes nos casos de violéncia contra a mulher, entre
érgaos publicos que atendem mulheres vitimas em situacao de violéncia, nas areas de
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seguranga publica, salde, assisténcia social e justica, incluindo a Defensoria Publica e
Ministério Publico:

Il - padronizar, sistematizar, harmonizar e integrar o sistema de registro e de
armazenamento das informagdes de violéncia contra as mulheres, que s&do atendidas por
orgaos publicos ou entidades conveniadas com o Estado, especialmente nas areas de
seguranca publica, justica, salde, assisténcia social e educacao;

lll - constituir e manter cadastro eletrénico contendo, dentre outras, as seguintes
informagées:

a) dados do ato de violéncia: data, horario, local, meio de agressao, arma, tipo de delito:

b) dados da vitima: idade, etnia, raca, profissdo e atividade econémica da empresa,
escolaridade, relagao com o agressor, filhos com o agressor, renda;

¢) dados do agressor: idade, etnia, raga, profissao, escolaridade, se no momento do fato
estava sob efeito de substancias psicoativas, se ha antecedentes criminais;

d) dados do histoérico de agress&o entre vitima e agressor: se ha registro de agressoes
anteriores, se a vitima estava sob medida protetiva, se a vitima ja tinha sido agredida por
este e/ou outro agressor, se o agressor ja tinha agredido esta e/ou outra mulher;

€) numero de ocorréncias registradas pelas Policias Militar e Civil, nimero de medidas
protetivas solicitadas e emitidas pelo Ministério Publico, nimero de inquéritos policiais
instaurados pela Policia Civil, nimero de inquéritos encaminhados ao Ministério Publico e
ao Poder Judiciario, nimero de processos julgados e suas respectivas sentencas; e

f) servicos prestados as vitimas por diferentes orgaos publicos: hospitais, postos de
salde, delegacias especializadas de atendimento a mulher, centros especializados de
referéncia a mulher em situagéo de violéncia, ou da assisténcia social, organizagées nao
governamentais;

IV - acompanhar e analisar a evolugao da violéncia contra a mulher, ampliando o nivel de
conhecimento e produzindo materiais para divulgagdo de informagdes sobre esse
fenémeno, subsidiando desta forma, a formulagdo de politicas publicas para as mulheres
em Registro; e

V - disponibilizar informagées para que érgéos publicos e entidades da sociedade civil
organizada, que atuam na redugdo e erradicagdo da violéncia contra a mulher, possam
formular programas e planejar suas agdes em consonancia com as situagdes de violéncia
vivenciadas pela mulher.

Art. 4° O Poder Executivo podera elaborar Politica e Plano Municipal a partir das
informacGes do Sistema Integrado de Informagées de Violéncia Contra a Mulher no
municipio, a partir de diagnéstico, tragando metas, agdes e instrumentos de formulacgéo,
execucao, monitoramento e avaliagdo que consubstanciem e organizem a Politica
prevista nesta Lei.

Art. 5° As despesas com a implementacdo desta lei correrdo por conta das dotagdes
orgamentarias préprias do Municipio, além de recursos de outras fontes.



CAMARA MUNICIPAL DE REGISTRO

“VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”
Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro - Registro (SP) - CEP: 11.900-000
TEL / FAX ( 013) 3828-1100 Camara Municipal
www.registro.sp.leg.br REGISTRO

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac3o.

Plenario “Vereador Daniel das Neves”, 9 de agosto de 2024.

— . VA S
Sandra Kennedy Viana

Vereadora

_—— ——(_' —

PROTOCOLO N° 1781/2024
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JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar praticada contra as mulheres exibe nimeros
alarmantes!

A opressao as mulheres ainda é um dos principais problemas sociais do pais. A
violéncia contra a mulher — na contramao de outros tipos de violéncia na sociedade — s6
vem aumentando.

O servigo Ligue 180, servigo do governo federal para captar denuncias de violéncia
contra a mulher, vem registrando aumento de ocorréncias ano apos ano. Em 2021, foram
82.872 denuncias. Em 2022, foram 87.794 denlncias e em 2023, foram 114.848
denuncias.

O 18° Anuario Brasileiro de Seguranga Publica, do Férum Brasileiro de Seguranga
Publica, mostraram que em 2023, o nimero de estupros no pais cresceu 6,5% em relacao
ao ano anterior. Ao todo, foram 83.988 casos registrados, o que representa um estupro a
cada 6 minutos no Brasil.

Em Registro no ano de 2023, mais de 500 mulheres registraram Boletim de
Ocorréncia na Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) e a Procuradoria Especial da
Mulher vem atendendo um ndmero crescente de mulheres.

A criagéo do observatoério é fundamental para se conhecer o problema que € o
primeiro passo para elaboragéo de politicas plblicas de acolhimento, protecao e apoio a
mulheres em situagdo de violéncia.

Orgaos da Seguranga Publica, da Saude, da Educagéo e da Assisténcia Social tem
notificagdo de casos de violéncia doméstica ou notificagéo de eventuais casos, mas nao
ha articulagéo entre os 6rgaos para compilagao das informacgées de forma a se ter uma
consolidacao dos dados.

Para balizar estudos, campanhas de prevengao & violéncia e politicas publicas de
inclusdo para as mulheres em situacdao de violéncia ou expostas a violéncia é
fundamental se conhecer a dimenszo do problema.
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